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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

          ESTADO DA BAHIA
           O Progresso Continua 

Canudos-BA, 24 de Março de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

                         AVISO DE CANCELAMENTO DE ATO

 

O Prefeito Municipal de Canudos-Ba, no uso do seu poder de rever os seus atos, torna

sem efeito  o aviso de  ratificação  da Dispensa de nº  022/2021,  publicado no Diário

Oficial de 22/03/2021, Edição nº 1.886. Pagina 5, Jilson Cardoso de Macedo – Prefeito. 

       

Edição 1.890 | Ano 18
24 de março de 2021

Página 3

AVISOCANCELAMENTO

Certificação Digital: AUMD71RE-R1KUKM1K-UWUMMTWY-XS3ABDQ2
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br


	DISPENSA
	AVISO CANCELAMENTO


		2021-03-24T16:38:04-0300




